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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006228767 45.681.089/0001-37 Rua HAVAIANA 242 PARQUE BARAO DO 
RIO BRANCO

São João de Meriti RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MARCELO RODRIGUES ALVES PASTURA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

8

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 10/05/2024 e arquivado em 10/05/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1188154-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005938359 - 14/12/2023
NIRE: 33.2.1188154-3
NOSSO SERVIÇO COMÉRCIO LTDA 

Boleto(s): 
Hash: C842DC1C-C9AF-473E-A90C-C2D0BE8C0959

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00397541-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

NOSSO SERVIÇO COMÉRCIO LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

2024/00397541-3

09/05/2024
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1188154-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

07/05/2024 17:31:07

JUCERJA
Último arquivamento:

NOSSO SERVIÇO COMÉRCIO LTDA

NIRE: 33.2.1188154-3

Boleto(s): 104717576
Hash: C842DC1C-C9AF-473E-A90C-C2D0BE8C0959

00005938359 - 14/12/2023

2 0 2 4 / 0 0 3 9 7 5 4 1 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NOSSO SERVIÇO COMÉRCIO LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Andre Luiz Lima Alves

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2127563305

E-mail: ANDRELIMA197638@GMAIL.COM

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 07/05/2024

Data da 1ª entrada: 07/05/2024

Rio de Janeiro
Local

07/05/2024

Data

Últimos Retornos
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3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL NOSSO SERVIÇO COMERCIO 
LTDA 

NIRE: 33.2.1188154-3 
CNPJ: 45.681.089/0001-37 

 
 

 
ALEXANDRE FERREIRA MORAES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
19/07/1976, residente e domiciliado à Rua Brás Cubas nº 245- Pavuna – Rio de Janeiro – RJ 
CEP: 21.520-050 portador da carteira de identidade nº 10.027.499-2 expedida pelo 
DETRAN/RJ e inscrito no CPF nº 041.412.877-09. 

 
 

Único sócio componente da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome empresarial 
de NOSSO SERVIÇO COMERCIO LTDA, com sede na Rua Antonio Teles de Menezes nº 
12- Sala 201- Centro – São João de Meriti – RJ CEP: 25.520-630 com seu Contrato Socialarquivado 
na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 33.2.1188154-3 em sessão de despacho do 
dia 06/07/2023 inscrita no CNPJ: 45.681.089/0001-37, RESOLVEM, por este instrumento particular 
de alteração contratual, alterar o seucontrato social, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 
 
 

 ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL 

 ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social passa a ser : 

 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
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43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.99-1-01 - Administração de obras 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
61.10-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM. 
62.02-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sede passa a ser na RUA HAVAIANA Nº 242 -LOTE 8 
QDR 34 e LOJA – PARQUE BARÃO DO RIO BRANCO – SÃO JOÃO DE MERITI – 
CEP: 25.555-721 

 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

ALEXANDRE FERREIRA MORAES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
19/07/1976, residente e domiciliado à Rua Brás Cubas nº 245- Pavuna – Rio de Janeiro – RJ 
CEP: 21.520-050 portador da carteira de identidade nº 10.027.499-2 expedida pelo 
DETRAN/RJ e inscrito no CPF nº 041.412.877-09. 

 
Único sócio componente da sociedade empresaria limitada que gira sob o nome empresarial 
de NOSSO SERVIÇO COMERCIO LTDA, com sede na RUA HAVAIANA Nº 242 - 
LOTE 8 QDR 34 e LOJA – PARQUE BARÃO DO RIO BRANCO – SÃO JOÃO DE 
MERITI – CEP: 25.555-721 com seu Contrato Socialarquivadona Junta Comercial do 
Estado do Rio de Janeiro sob o nº 33.2.1188154-3 em sessão de despacho dodia 06/07/2023 
inscrita no CNPJ: 45.681.089/0001-37, RESOLVEM, por este instrumento, consolidar o 
contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo, que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 
aplicáveisa este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada gira sob o nome empresarial de 
NOSSO SERVIÇO COMERCIO LTDA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sua sede na RUA HAVAIANA Nº 242 -LOTE 8 QDR 34 e 
LOJA – PARQUE BARÃO DO RIO BRANCO – SÃO JOÃO DE MERITI – CEP: 
25.555-721 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: NOSSO SERVIÇO COMÉRCIO LTDA
NIRE: 332.1188154-3 Protocolo: 2024/00397541-3 Data do protocolo: 07/05/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2024 SOB O NÚMERO 00006228767 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 19EDFEE7CF8377E0259948250E48D533A4E072FC9814D311D64E6B3F37A96B08
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 4/8



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: NOSSO SERVIÇO COMÉRCIO LTDA
NIRE: 332.1188154-3 Protocolo: 2024/00397541-3 Data do protocolo: 07/05/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/05/2024 SOB O NÚMERO 00006228767 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 19EDFEE7CF8377E0259948250E48D533A4E072FC9814D311D64E6B3F37A96B08
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 5/8

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social continua sendo: 

 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.99-1-01 - Administração de obras  
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
61.10-8/03 - Serviços de comunicação multimídia – SCM. 
62.02-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento 
deste ato e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrirou 
fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteraçãocontratual 
assinada por todos os sócios. 

 
CLÁUSULA SEXTA: - O capital social é de R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL 
REAIS), dividido em 500.000 ( QUINHENTAS MIL) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(UM REAL) cada uma. já integralizado em moeda corrente do País, fica assim distribuído: 

Parágrafo Primeiro. O capital encontra-se integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Sócio Nº de Quotas Valor em R$ Percentual

ALEXANDRE FERREIRA MORAES 500.000 500.000,00 100%

TOTAL 500.000 500.000,00 100%

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responderá solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de 
prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o 
artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade limitada unipessoal será 
exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio ALEXANDRE 
FERREIRA MORAES, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual 
compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos 
necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da 
sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair 
obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer 
forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e 
Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do 
capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução 
de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades 
subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a 
participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa 
e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento 
público ou particular de mandato, mediante especificação naqueledocumento, dos 
atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato 
que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado,e tudo 
mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

 
Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e 
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

 
CLÁUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedidopor Lei 
especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenadoa 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculatoou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas dedefesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do 
balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio 
único proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério domesmo, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar 
demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou 
total, fusão e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados 
necessários pelo sócio. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros 
e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais 
lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento do único sócio a 
sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros 
e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse 
destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca do Estado do Rio de 
Janeiro, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro 
domicílio do único sócio. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA O sócio declara que a sociedade preenche os requisitos 
estabelecidos pelo art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadrando- 
se como Empresa de Pequeno Porte, e que não figura em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 
 

Rio de Janeiro, 15 de ABRIL de 2024. 
 
 

 
 

ALEXANDRE FERREIRA MORAES 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA NOSSO SERVIÇO COMÉRCIO LTDA, NIRE 33.2.1188154-3, 

PROTOCOLO 2024/00397541-3, ARQUIVADO EM 10/05/2024, SOB O NÚMERO (S) 

00006228767, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

075.314.617-73 ANDRÉ LUIZ LIMA ALVES

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

10 de maio de 2024.

_______________________________
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